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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. OBJETO 

1.1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a abertura de processo 

licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para aquisição de mobília e 

eletrodomésticos para uso do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Caldas 

Novas, conforme descrição e quantidades especificadas na tabela a seguir. 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANT. 

1 Cadeira  

Cadeira tipo 1 - Cadeira escritório, com 
base giratória, encosto flexível com 

espuma injetável e com altura regulável, 
cor preta, apoio de braço, revestimento 
em couro sintético, ângulo de inclinação 

de 45°. O peso mínimo que a cadeira 
deverá suportar é de 110Kg, atendendo a 

norma regulatória NR-17. 

Uni 44 

2 Cadeira  

Cadeira tipo 2 – Cadeira de escritório, 
com base fixa e com apoio para os 
braços, encosto reclinável, base em 
metal cromado, assento em madeira 

revestida de espuma e acabamento em 
tela mesh, 4 apoios, cor preta, peso 

máximo suportado de 120kg (cento e 
vinte quilos). 

Medidas aproximadas: Altura:91cm, 
Largura:49cm, Profundidade:59cm. 

Uni 7 

3 Cadeira  

Cadeira tipo 3 – cadeira ergonômica com 
encosto reclinável, tipo de espuma do 

encosto e assento: moldada com 
densidade de 45 kg/m³; apoio de braço; 

material da cadeira em tecido + PU; 
ângulo de inclinação:90-180º com 

reclinação travada; classe do pistão - 4; 
altura do encosto: 84cm; profundidade do 

assento: 50cm; 
Medidas aproximadas da cadeira (AxL): 

132-138x66cm; 
Peso máximo suportado: 160kg. 

Uni 13 
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4 Cadeira cozinha 

Cadeira tipo 4- cadeira fixa, material da 
estrutura e encosto em Polipropileno e 

Fibra de Vidro, medidas aproximadas da 
cadeira: 51 cm de profundidade, 44,5cm 

de largura, 83cm de altura; cor a ser 
escolhida da cartela do fabricante 

(Devendo ter no mínimo a tonalidade 
preto, peso máximo suportado: 120kg 

(cento e vinte quilos). 

Uni 24 

5 
Cadeira 

presidente plus 
size  

Cadeira tipo 5 - Cadeira presidente plus 
size com base giratória com trava, coluna 

classe 4 e aranha em alumínio; 
revestimento em material sintético 

automotivo, acabamento em pu; braços 
cromados com apoio em polipropileno, 

braço fixo no assento e no encosto;  
espuma laminada com alta densidade, 

com madeira em compensado anatômico; 
cor do revestimento a ser escolhida da 
cartela de cores do fabricante (devendo 
ter no mínimo a tonalidade preto; o peso 
máximo que a cadeira deverá suportar é 

de 300kg (trezentos quilos). 
 

Uni 7 

6 Mesa  

Superfície de trabalho com formato 
retangular, em madeira mdp (painéis de 

partículas de média densidade) com 
espessura mín. de 25mm, o revestimento 
melamínico de baixa pressão (bp), sem 
gavetas; medidas aproximadas: altura: 
74cm, largura: 120cm, profundidade: 

60cm; cor textura madeira (será escolhido 
conforme catálogo do fabricante). 

Uni 39 

7 Frigobar 

Refrigerador tipo frigobar com 
capacidade de armazenamento 

aproximada de 117L (cento e dezessete 
litros), sendo a capacidade do congelador 

de, aproximadamente 8 (oito) litros; 
composto de congelador, cesto, no 
mínimo duas prateleiras internas e 

removíveis com altura ajustável, porta 
latas; cor branca; tensão nominal de 220 

volts; selo procel com eficiência 
energética na faixa “a”. 

Uni 7 
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8 Geladeira  

Refrigerador tipo geladeira com 
capacidade de armazenamento 

aproximada de 240L (duzentos e 
quarenta litros), sendo a capacidade do 
congelador de, aproximadamente, de 25 

(vinte e cinco) litros; composta de 
congelador, aparador de gelo, cesto, no 

mínimo duas prateleiras internas 
removíveis com altura ajustável, no 
mínimo duas prateleiras na porta, 

compartimento de ovos, gavetão de 
frutas; termostato; pés niveladores 

frontais e traseiros; cor branca; tensão 
nominal de 220 volts; selo procel com 

eficiência energética na faixa “a”. 

Uni 3 

9 
Purificador de 

água 

Purificador compacto de água gelada e 
natural; dupla filtração com elemento 
filtrante de polipropileno (Melt Blown) 

capaz de reter impurezas maiores que 5 
micra. Utiliza carvão ativado com prata 
coloidal para a redução de cloro livre, 

odores e sabores; 
Capacidade de refrigeração: 1,5 

litros/hora Consumo: 100 W; 
Voltagem: 220 volts; 

Medidas aproximadas - Altura: 36,0 cm, 
Largura: 27,5 cm, Profundidade: 37,0 cm 

Uni 5 

10 
Bebedouro de 

água 

Bebedouro De Água, 25 Litros, Coluna 
Aço Inoxidável, 220 V, 1 Torneira Gelada 
1 Natural, aparador de água (pingadeira) 
em aço Inox 430; serpentina em aço inox 

304 (interna); reservatório em 
polipropileno atóxico; Isolamento térmico 
em EPS; Boia Controladora do nível de 

água; Termostato com 7 níveis para 
controle de temperatura; Gás ecológico 

R134A. Dimensões  minimas (A X L X P) 
sem embalagem: Altura: 120 cm; 

Largura: 32 cm; Profundidade: 49 cm; 
Peso: 20 kg 

Uni 6 

11 
Apoio para os 

pés 

Apoio ergonômico para os pés com base 
e acabamento em material abs, estrutura 
em aço carbono zincado, regulagem de 
inclinação ajustável e pés de borracha 
anti-deslizante, apoio que suporte no 
mínimo 15kg (quinze), produzido em 

conformidade com a norma 

Uni 15 
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regulamentadora nr-17 e de acordo com 
o termo de referência. 

12 
Ventilador de 

Teto  

Ventilador econômico com motor de 
180w, controle de 3 velocidades , capaz 

de ventilar uma área de 
aproximadamente 30 metros, rotação de 
500 RPM, material de aço tratado, 3 pás 

de MDF na cor branca com 4mm de 
espessura e 220 volts; selo procel com 

eficiência energética na faixa “a”. 

Uni 2 

13 
Máquina de 

lavar  

Máquina econômica com capacidade 
para 15 kg, ciclos de lavagem contendo 
no mínimo: dia a dia, jeans e casacos e 
rápido; com filtro, com 4 níveis de água, 

220 volts e selo procel com eficiência 
energética na faixa “a”. 

Medidas aproximadas: 98 cm de altura; 
62,5 cm de largura e 69,5 cm de 

profundidade. 

Uni 4 

14 
Armário de aço 
com fechadura 

Armário Aço Escritório Fechadura, 4 
prateleiras, cinza, que suporte até 30kg, 
possuindo pés niveladores para melhor 
adaptação, com fechadura tipo Yale e 

puxador estampado em perfil PVC possui 
também reforço ômega, 

Quantidade de prateleiras: 04;Quantidade 
de portas: 02; Chapa das prateleiras: 26 

(0,45mm); Chapa das travas: 20 
(0,90mm); Dimensões (ALP/cm): 198 x 90 

x 40; Pintura: Eletrostática / Epóxi. 

Uni 10 

15 Armário vazado 

Armário vazado do tipo “Estante” em aço 
com 6 prateleiras (AxLxP – 190 cm x 90 
cm x 28 cm) reforçadas e com ajuste de 
altura ma cor cinza. O suporte de carga 

deverá ser de no mínimo 30kg por 
bandeja. 

Uni 4 

16 
Armário de 

arquivo 
gaveteiro 

Armário de arquivo gaveteiro com 4 
gavetas com corrediças metálicas, 

material em mdp com revestimento em 
melamínico de baixa pressão; tampos de 
15mm; chaveamento frontal e total para 
as quatro gavetas, puxadores. Cor cinza. 
Medidas aproximadas: 126,5cm de altura, 

46,5cm de largura e 45cm de 
profundidade. 

Uni 13 
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17 
Armário 
roupeiro 

Armário Roupeiro de aço, composto por 
20 portas com trinco para cadeado, 
chapa das prateleiras 26 (0,45mm), 

dimensões: altura 198cm, largura 175cm, 
comprimento 40 cm, peso suportado: 145 

Kg (por compartimento), 08 pés 
niveladores, pintura: eletrostática/ epóxi. 

Uni 6 

18 
Balcão Armário 

de Cozinha  

Balcão Armário com 3 portas, duas 
gavetas e tampo fabricado em MDP com 

puxadores em alumínio, corrediças 
telescópicas de abertura total, dobradiças 

metálicas e pés em polipropileno com 
pintura epóxi. Medidas de 84 cm de 

Altura, 120 cm de largura e 52 cm de 
profundidade. Cor cinza 

Uni 4 

19 
Ar 

Condicionado 
9.000 Btus/h 

Ar condicionado Split Inverter com 
capacidade térmica de 9.000 Btus/h, 

ruído 42 dB na unidade externa; 220 volts 
e selo procel com eficiência energética na 

faixa “a”. 
Medidas aproximadas: 18,9 de 

profundidade, 75,4 de largura e 30,8 de 
altura. 

Uni 7 

20 
Ar 

Condicionado 
12.000 Btus/h 

Ar condicionado com compressor 
Inverter, capacidade de refrigeração de 
12.000 Btus, condensador horizontal, 

220V, 56 dB de Nível de Ruído de 
Unidade Externa, Smart Wi-Fi; 

Medida Evaporadora (A x L x P) cm: 30,6 
x 19,5 x 92 

Medida Condensadora (A x L x P) cm: 
60,2 x 34,9 x 85,3 

Uni  6 

21 Persiana 

Persiana vertical em PVC texturizado 
azul. 

Medidas do produto: 2 metros e 45 
centímetros de altura e 1 metro e 60 

centímetros de comprimento. 

Uni 9 

22 

Cafeteira 
Elétrica 

Profissional 
Conjugada  

Cafeteira Elétrica Profissional Conjugada 
com  capacidade de 10 litros; cafeteira de 
filtro; funcionamento manual; potência de 

1.300 W; material da estrutura: aço 
inoxidável; 220 volts. 

Uni 2 
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23 
Cadeira 

estofada estilo 
poltrona 

Cadeira estofada para escritório estilo 
poltrona com capacidade de 120kg, 75 
cm de altura total, 45 cm de altura do 

assento ao chão, 57 cm de largura, 75 
cm de profundidade, estrutura em 

eucalipto com revestimento em courino 
preto e estofamento espumoso com 
densidade D26 no encosto e D33 no 

assento; braços em alumínio. 

Uni 10 

24 
Mesa para 

escritório em 
formato “L” 

Mesa para escritório em formato “L” em 
MDP BP, com acabamento de bordas em 

ABS de 1mm, tampo de 40mm, pés 25 
mm com niveladores de altura e 2 

gavetas. A mesa deverá ser marrom ou 
marrom com preto. 

Dimensões da mesa: 75 cm de altura, 
136/160 cm de largura, 60/45 cm de 

profundidade 

Uni  3  

25 

Climatizador de 
ambientes 

evaporativo 
industrial e 
residencial 

Climatizador de ambientes evaporativo 
industrial e residencial, capacidade de 

água: 70 litros, dimensões aproximadas: 
125 cm de altura, 68 cm de comprimento, 

42 cm de largura, portátil (com rodas), 
ciclo: frio, com vazão de ar de 7500, 220 

volts. 

Uni 5 

26 
Fragmentadora 

de papel  

Fragmentadora de papel tipo escritório, 
capacidade de fragmentar até 15 folhas, 
com capacidade de depósito de 18 litros, 

tipo de corte: partículas, com sensor 
automático, medidas aproximadas: 35cm 
de altura, 18,3cm de largura, 220 volts. 

Uni 
1 
 

27 
Sofá le 

Corbusier 2 
lugares 

Sofá le Corbusier de 2 lugares cromado 
em couro preto, 70 cm de altura, 130 cm 

de largura, 70 cm de profundidade. 
Uni 1 

28 
Sofá le 

Corbusier 3 
lugares 

Sofá le Corbusier de 3 lugares cromado 
em couro preto, 70 cm de altura, 180 cm 

de largura, 70 cm de profundidade 
Uni 1 

 

1.2. ESPECIFICAÇÕES 

1.2.1. Aquisição de mobília e eletrodomésticos. 

1.2.2. A aquisição deverá ser efetuada por meio de licitação na modaliade pregão 
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eletrônico, nos moldes da Lei 14.133/2021. 

1.2.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogador por igual período na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3. DETALHAMENTO DOS ITENS 

A descrição dos itens a serem licitados encontram-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2. NATUREZA DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. Os bens objetos desta contratação se enquadram na categoria de bens e serviços 

comuns, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas 

usualmente encontradas no mercado, de acordo com a Lei Federal 14.133/2021. 

2.2. A contratação objetiva, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a 

proposta mais vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade a custos 

mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos.  

2.3. Objeto destinado à ampla disputa, tendo em vista a característica da aquisição, o 

que não interfere na concessão do tratamento diferenciado e favorecido às 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO: 

4.1.1 A contratação será realizada na modalidade pregão eletrônico, sendo o critério 

de julgamento pelo menor preço. 

4.2. SUSTENTABILIDADE: 
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4.2.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis. 

4.2.2. As proponentes deverão observar e cumprir a legislação ambiental pertinente 

ao objeto da licitação, tanto no processo de produção, utilização, transporte e descarte 

dos produtos e matérias-primas. 

4.3. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

4.3.1. Não haverá solicitação de amostra para o fonecedor vencedor do item. 

4.4. SUBCONTRATAÇÃO 

4.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1.1. O prazo de entrega dos materiais é de 30 dias corridos contados do envio 

por email da autorização de entrega, para o endereço eletrônico informado na 

proposta do licitante vencedor, independentemente de sua confirmação. 

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 dias de antecedência para 

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior. 

5.1.3. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado do Demae, localizado na 

Rua 13, Quadra 33, Lote 20, Parque dos Pomares, Caldas Novas-GO, CEP 75.680-

212, no horário de 07:30h às 17:30h, podendo ser programada para ocorrer em outro 

horário através do e-mail gestaodecontratos@demae.com.br. 

5.1.4. Os equipamentos deveram ser entregues acompanhados do manual de 

operação e manutenção, catálogos de peças, manual de serviços, sem ônus para a 

contratante, com uma versão em português e uma relação da rede de assistência 

técnica autorizada. 

mailto:gestaodecontratos@demae.com.br
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5.1.5. A recepção dos materiais deverá ser realizada em área protegida, devendo ser 

adotadas pela contratada, medidas preventivas para evitar qualquer interferência na 

qualidade dos mesmos. 

5.1.6. O prazo de garantia dos móveis e eletrodomésticos deverão ser o de fábrica, 

não podendo ser inferior a 1 (um) ano, a partir da entrega definitiva, emissão da Nota 

Fiscal e aceite do objeto. 

5.1.7. Durante o período de garantia, a contratada não poderá cobrar valores relativos 

a mão de obra e nem deslocamento dos técnicos. 

5.1.8. CATÁLOGO: Poderá ser solicitada a  de entrega de catalogo original, ou folder 

técnico ou prospecto técnico, de alguns dos equipamentos ofertados, em português, 

para análise da equipe técnica. 

5.1.8.1. O CATÁLOGO / FOLDER TÉCNICO será avaliado pela equipe de apoio e 

deverá conter as especificações técnicas mínimas solicitas neste termo. 

5.1.8.2. O CATÁLOGO / FOLDER TÉCNICO deverá ser inserido junto à 

PROPOSTA. 

5.1.9. Dúvidas poderão ser sanadas com o setor de gestão de contratos através do e-

mail licitacao@demae.com.br. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. Cabe à Contratante, através do servidor designado por Portaria, o qual deverá 

executar ampla, irrestrita e permanente fiscalização quanto a entrega do produto. 

6.2. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o 

disposto no Decreto Municipal 434/2025, que “Regulamenta Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, no âmbito do município de Caldas Novas” e a Portaria 210/2024. 

6.3. O contrato, que será efetivado por meio da emissão de autorização de entrega, 

para formalizar o pedido, que deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

mailto:licitacao@demae.com.br
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6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito, por meio de mensagem eletrônica para esse fim, para o e-mail informado 

na proposta da Licitante vencedora. 

6.3. O Demae poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. A execução do contrato, deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Autarquia.  

6.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção.  

6.7. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.8. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais.  

6.9. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações.  

6.10. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pela 

Autoridade superior, conforme o caso.  
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

7.1.2. Na forma do que dispõe o art. 140 da Lei nº 14.133/2021, os produtos serão 

recebidos: 

7.1.2.1. Do recebimento provisório: de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do itens 

com as exigências contratuais; 

7.1.2.2. Do recebimento definitivo: os materiais serão recebidos definitivamente pelo 

responsável logo após o recebimento provisório, após a verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

7.1.2.3. Dos materiais rejeitados: Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em 

parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência devendo ser substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação do 

gestor, às suas custas (sem quaisquer ônus adicionais à proposta), sem prejuízo da 

aplicação das penalidade. 

7.1.2.4. Para o caso de itens recusados em razão de desacordo com as características 

contratadas, substituído ou não, deve ser retirado pelo fornecedor, às suas expensas, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias, estes contados de notificação expressa feita pelo 

Gestor da contratação para o recolhimento do bem. 

7.1.2.5. Em não havendo a retirada do material recusado no prazo acima citado, o 

Demae poderá efetuar sua inclusão em lotes para desfazimento por doação, a ser 

realizada em conformidade com o Decreto nº 9.373, de 2018, que regulamenta o 

desfazimento de material no âmbito da Administração Pública Federal. 

7.1.2.6. Caso se verifique que não houve o fiel cumprimento às condições e 

especificações estabelecidas no edital, o objeto NÃO será recebido de forma 

definitiva. O período que medeia entre os recebimentos provisório e definitivo não 

suspende, para caracterização de mora, o prazo previsto inicialmente para a entrega. 

7.1.2.7. A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do 
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material, que será realizado exclusivamente pelo fiscal tecnico. 

7.2. LIQUIDAÇÃO 

7.1. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.2. A empresa deverá efetuar a entrega do produto acompanhado da NF, estando de 

acordo com a Autorização de Entrega enviada com o pedido, constando data e 

quantidade materiais enviados.  

7.3. Para fins de liquidação, o Demae deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

- o prazo de validade; 

- a data da emissão; 

- os dados do contrato e do órgão contratante; 

- o período respectivo de execução do contrato;  

- o valor a pagar e  

- eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Demae; 

7.5. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça 
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a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

departamento de gestão de contratos deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa. 

7.4. FORMA DE PAGAMENTO 

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de 

julgamento pelo menor preço. 

8.2. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

8.2.1. Consulta “on line” ao SICAF, constatando-se a sua regularidade perante a 

Fazenda Nacional (Certidão de Regularidade de Tributos Federais), Fazenda 

Estadual (Certidão de Regularidade), Seguridade Social (Certidão de Regularidade – 

CND) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certidão de Regularidade 

– CRF); 

8.2.2. Apresentação de prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa válida (CNDT), 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei n. º 5.452, de 1. º de maio de 1943, podendo-se fazer consulta “on line” 

ao sítio do TST; 

8.2.3. Apresentação da certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida 

pelo distribuidor da sede do licitante, a menos de 90 (noventa) dias da data prevista 

para abertura da licitação; 

8.2.4. Comprovação de aptidão por meio de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, comprovando o desempenho satisfatório de 

atividade pertinente e compatível com o objeto do presente certame, se solicitado; 

8.2.5. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

8.2.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

8.2.7. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
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cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$242.419,96 (duzentos e querenta 

e dois mil quatrocentos e dezenove reais e noventa e seis centavos), conforme custos 

unitários apostos na lista de itens, a seguir:  

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
Valor 

unitário de 
referencia 

Valor Total 

1 

Cadeira tipo 1 - Cadeira escritório, com 
base giratória, encosto flexível com 

espuma injetável e com altura 
regulável, cor preta, apoio de braço, 

revestimento em couro sintético, ângulo 
de inclinação de 45°. O peso mínimo 
que a cadeira deverá suportar é de 

110Kg, atendendo a norma regulatória 
NR-17. 

UND. 44 R$ 465,16 R$ 20.467,15 

2 

Cadeira tipo 2 – Cadeira de escritório, 
com base fixa e com apoio para os 
braços, encosto reclinável, base em 
metal cromado, assento em madeira 

revestida de espuma e acabamento em 
tela mesh, 4 apoios, cor preta, peso 

máximo suportado de 120kg (cento e 
vinte quilos).  

Medidas aproximadas: Altura:91cm, 
Largura:49cm, Profundidade:59cm. 

UND. 7 R$ 548,23 R$ 3.837,57 
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3 

Cadeira tipo 3 – cadeira ergonômica 
com encosto reclinável, tipo de espuma 

do encosto e assento: moldada com 
densidade de 45 kg/m³; apoio de braço; 

material da cadeira em tecido + PU; 
ângulo de inclinação:90-180º com 

reclinação travada; classe do pistão - 4; 
altura do encosto: 84cm; profundidade 

do assento: 50cm;  
Medidas aproximadas da cadeira (AxL): 

132-138x66cm;  
Peso máximo suportado: 160kg. 

UND. 13 R$ 600,60 R$ 7.807,80 

4 

Cadeira tipo 4- cadeira fixa, material da 
estrutura e encosto em Polipropileno e 
Fibra de Vidro, medidas aproximadas 
da cadeira: 51 cm de profundidade, 

44,5cm de largura, 83cm de altura; cor 
a ser escolhida da cartela do fabricante 
(Devendo ter no mínimo a tonalidade 
preto, peso máximo suportado: 120kg 

(cento e vinte quilos). 

UND. 24 R$ 295,75 R$ 7.098,00 

5 

Cadeira tipo 5 - Cadeira presidente plus 
size com base giratória com trava, 

coluna classe 4 e aranha em alumínio; 
revestimento em material sintético 

automotivo, acabamento em pu; braços 
cromados com apoio em polipropileno, 

braço fixo no assento e no encosto;  
espuma laminada com alta densidade, 

com madeira em compensado 
anatômico; cor do revestimento a ser 

escolhida da cartela de cores do 
fabricante (devendo ter no mínimo a 

tonalidade preto; o peso máximo que a 
cadeira deverá suportar é de 300kg 

(trezentos quilos). 

UND. 7 R$ 783,65 R$ 5.484,55 
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6 

Mesa Superfície de trabalho com 
formato retangular, em madeira mdp 

(painéis de partículas de média 
densidade) com espessura mín. de 

25mm, o revestimento melamínico de 
baixa pressão (bp), sem gavetas; 

medidas aproximadas: altura: 74cm, 
largura: 120cm, profundidade: 60cm; 
cor textura madeira (será escolhido 
conforme catálogo do fabricante). 

  39 R$ 631,67 R$ 24.635,00 

7 

Refrigerador tipo frigobar com 
capacidade de armazenamento 

aproximada de 117L (cento e dezessete 
litros), sendo a capacidade do 

congelador de, aproximadamente 8 
(oito) litros; composto de congelador, 

cesto, no mínimo duas prateleiras 
internas e removíveis com altura 
ajustável, porta latas; cor branca; 

tensão nominal de 220 volts; selo procel 
com eficiência energética na faixa “a”. 

UND. 7 R$ 1.440,40 R$ 10.082,77 

8 

Refrigerador tipo geladeira com 
capacidade de armazenamento 

aproximada de 240L (duzentos e 
quarenta litros), sendo a capacidade do 
congelador de, aproximadamente, de 
25 (vinte e cinco) litros; composta de 

congelador, aparador de gelo, cesto, no 
mínimo duas prateleiras internas 

removíveis com altura ajustável, no 
mínimo duas prateleiras na porta, 

compartimento de ovos, gavetão de 
frutas; termostato; pés niveladores 

frontais e traseiros; cor branca; tensão 
nominal de 220 volts; selo procel com 

eficiência energética na faixa “a”. 

UND. 3 R$ 2.450,00 R$ 7.350,00 

9 

Purificador compacto de água gelada e 
natural; dupla filtração com elemento 
filtrante de polipropileno (Melt Blown) 

capaz de reter impurezas maiores que 
5 micra. Utiliza carvão ativado com 

prata coloidal para a redução de cloro 
livre, odores e sabores; 

Capacidade de refrigeração: 1,5 
litros/hora Consumo: 100 W;  

Voltagem: 220 volts; 
Medidas aproximadas - Altura: 36,0 cm, 
Largura: 27,5 cm, Profundidade: 37,0 

UND. 5 R$ 1.390,21 R$ 6.951,05 
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cm 
Purificador compacto de água gelada e 
natural; dupla filtração com elemento 
filtrante de polipropileno (Melt Blown) 

capaz de reter impurezas maiores que 
5 micra. Utiliza carvão ativado com 

prata coloidal para a redução de cloro 
livre, odores e sabores; 

Capacidade de refrigeração: 1,5 
litros/hora Consumo: 100 W;  

Voltagem: 220 volts; 
Medidas aproximadas - Altura: 36,0 cm, 
Largura: 27,5 cm, Profundidade: 37,0 

cm 

10 

Bebedouro De Água, 25 Litros, Coluna 
Aço Inoxidável, 220 V, 1 Torneira 

Gelada 1 Natural, aparador de água 
(pingadeira) em aço Inox 430; 

serpentina em aço inox 304 (interna); 
reservatório em polipropileno atóxico; 

Isolamento térmico em EPS; Boia 
Controladora do nível de água; 

Termostato com 7 níveis para controle 
de temperatura; Gás ecológico R134A. 
Dimensões  minimas (A X L X P) sem 
embalagem: Altura: 120 cm; Largura: 
32 cm; Profundidade: 49 cm; Peso: 20 

kg 

UND. 6 R$ 1.812,44 R$ 10.874,64 

11 

Apoio ergonômico para os pés com 
base e acabamento em material abs, 
estrutura em aço carbono zincado, 

regulagem de inclinação ajustável e pés 
de borracha anti-deslizante, apoio que 

suporte no mínimo 15kg (quinze), 
produzido em conformidade com a 
norma regulamentadora nr-17 e de 
acordo com o termo de referência. 

UND. 15 R$ 154,99 R$ 2.324,89 

12 

Ventilador econômico com motor de 
180w, controle de 3 velocidades , capaz 

de ventilar uma área de 
aproximadamente 30 metros, rotação 

de 500 RPM, material de aço tratado, 3 
pás de MDF na cor branca com 4mm 
de espessura e 220 volts; selo procel 
com eficiência energética na faixa “a”. 

UND. 2 R$ 239,91 R$ 479,81 
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13 

Máquina econômica com capacidade 
para 15 kg, ciclos de lavagem contendo 
no mínimo: dia a dia, jeans e casacos e 
rápido; com filtro, com 4 níveis de água, 

220 volts e selo procel com eficiência 
energética na faixa “a”. 

Medidas aproximadas: 98 cm de altura; 
62,5 cm de largura e 69,5 cm de 

profundidade.  

UND. 4 R$ 2.053,09 R$ 8.212,37 

14 

Armário Aço Escritório Fechadura, 4 
prateleiras, cinza, que suporte até 30kg, 
possuindo pés niveladores para melhor 
adaptação, com fechadura tipo Yale e 

puxador estampado em perfil PVC 
possui também reforço ômega,  
- Quantidade de prateleiras: 04; 

- Quantidade de portas: 02; 
- Chapa das prateleiras: 26 (0,45mm); 

- Chapa das travas: 20 (0,90mm); 
- Dimensões (ALP/cm): 198 x 90 x 40; 

- Pintura: Eletrostática / Epóxi. 

UND. 10 R$ 834,45 R$ 8.344,53 

15 

Armário vazado do tipo “Estante” em 
aço com 6 prateleiras (AxLxP – 190 cm 

x 90 cm x 28 cm) reforçadas e com 
ajuste de altura ma cor cinza. O suporte 
de carga deverá ser de no mínimo 30kg 

por bandeja 

UND. 4 R$ 348,98 R$ 1.395,90 

16 

Armário de arquivo gaveteiro com 4 
gavetas com corrediças metálicas, 

material em mdp com revestimento em 
melamínico de baixa pressão; tampos 
de 15mm; chaveamento frontal e total 

para as quatro gavetas, puxadores. Cor 
cinza. 

Medidas aproximadas: 126,5cm de 
altura, 46,5cm de largura e 45cm de 

profundidade. 

UND. 13 R$ 912,33 R$ 11.860,29 

17 

Armário Roupeiro de aço, composto por 
20 portas com trinco para cadeado, 
chapa das prateleiras 26 (0,45mm), 
dimensões: altura 198cm, largura 
175cm, comprimento 40 cm, peso 

suportado: 145 Kg (por compartimento), 
08 pés niveladores, pintura: 

eletrostática/ epóxi. 

UND. 6 R$ 1.754,30 R$ 10.525,78 
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18 

Balcão Armário com 3 portas, duas 
gavetas e tampo fabricado em MDP 

com puxadores em alumínio, corrediças 
telescópicas de abertura total, 
dobradiças metálicas e pés em 
polipropileno com pintura epóxi. 

Medidas de 84 cm de Altura, 120 cm de 
largura e 52 cm de profundidade. Cor 

cinza  

UND. 4 R$ 461,00 R$ 1.844,00 

19 

Ar condicionado Split Inverter com 
capacidade térmica de 9.000 Btus/h, 
ruído 42 dB na unidade externa; 220 

volts e  selo procel com eficiência 
energética na faixa “a”. 

Medidas aproximadas: 18,9 de 
profundidade, 75,4 de largura e 30,8 de 

altura. 

UND. 7 R$ 2.181,52 R$ 15.270,62 

20 

Ar condicionado com compressor 
Inverter, capacidade de refrigeração de 
12.000 Btus, condensador horizontal, 

220V, 56 dB de Nível de Ruído de 
Unidade Externa, Smart Wi-Fi; 

Medida Evaporadora (A x L x P) cm: 
30,6 x 19,5 x 92  

Medida  

UND. 6 R$ 2.435,08 R$ 14.610,48 

21 

Persiana vertical em PVC texturizado 
azul. 

Medidas do produto: 2 metros e 45 
centímetros de altura e 1 metro e 60 

centímetros de comprimento. 

UND. 9 R$ 2.192,88 R$ 19.735,89 

22 

Cafeteira Elétrica Profissional 
Conjugada com  capacidade de 10 

litros; cafeteira de filtro; funcionamento 
manual; potência de 1.300 W; material 
da estrutura: aço inoxidável; 220 volts. 

UND. 2 R$ 2.192,88 R$ 4.385,75 

23 Cadeira estofada estilo poltrona UND. 10 R$ 268,30 R$ 2.683,03 

24 Mesa para escritório em formato "L" UND. 3 R$ 1.997,25 R$ 5.991,75 

25 
Climatizador de ambientes evaporativo 

industrial e residencial 70L 
UND. 5 R$ 1.376,29 R$ 6.881,43 
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26 Fragmentadora de papel  UND. 1 R$ 1.855,67 R$ 1.855,66 

27 Sofá le corbusier 2 Lugares UND. 1 R$ 1.409,10 R$ 1.409,10 

28 Sofá le corbusier 3 Lugares UND. 1 R$ 2.020,15 R$ 20.020,15 

TOTAL: R$ 242.419,96 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão na conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Próprio do Demae. 

10.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

Manutenção 
das 

atividades 
do Demae 

 
05.0521.17.512.7016.8097-449052 (10) (144) 
05.0521.17.512.7016.8097-339030 (40) (144) 

 

11. SANÇÕES 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante 

ou o contratado que: 

I- der causa à inexecução parcial do contrato; 

II- der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III- der causa à inexecução total do contrato; 

IV- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V- não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
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motivo justificado; 

VIII- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e 

XII- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

b) O licitante ou o contratado que incorrer em infração administrativa prevista na alínea 

anterior, apurada em regular processo administrativo, com garantia de contraditório e 

ampla defesa, sujeitar-se-á às seguintes sanções: 

I- advertência; 

II- multa; 

III- impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

c) A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

d) A sanção de advertência será aplicável na hipótese de inexecução parcial do 

contrato que não implique em grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo, bem como na hipótese de descumprimento 

de pequena relevância praticado pelo contratado e que não justifique imposição de 

penalidade mais grave. 

e) A multa será aplicada, isolada ou cumulativamente com outras penalidades 

previstas na alínea "b", ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas na alínea "a". 

f) A multa será calculada no percentual de 15% (quinze por cento) do valor da ordem 

de compra. 

g) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
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pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será obtida observando-se a seguinte ordem: 

I- utilização da garantia eventualmente prestada; 

II- compensação dos créditos de outros contratos firmados pelo contratado com este 

Regional, na forma do termo de referência, do edital ou do contrato; 

III- por via judicial. 

h) O atraso injustificado na execução do pactuado sujeitará o contratado a multa de 

mora de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia sobre o valor da ordem de compra. 

i) A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções dispostas na alínea "b". 

j) A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista na alínea "b" . será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens II, III, IV, V, VI e VII 

da alínea "a", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

l) A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens VIII, IX, X, XI e XII da 

alínea "b"., bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII da referida na alínea que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção referida na alínea "j" , e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

m) A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar requererá a condução de processo de 

responsabilização por Comissão de Responsabilização. 
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Caldas Novas, 07 de maio de 2025 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

VANESSA DE PINHO RODRIGUES 

Agente Administrativo Departamento De Compras 
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